
ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 
 

 
CONTRATO DE COMPRA Nº XX/2024, QUE 
FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE ALFENAS E A 
EMPRESA XXXX. 

 

O Município de Alfenas-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº18.243.220/0001-01, sediado na Praça Dr. Fausto Monteiro, nº347, 
centro de Alfenas-MG, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, representada pela Sra. Iolanda da Silva dos Santos, CPF nºXXXXX, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ................................... inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº..................................., sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 
no Processo nº 013/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal nº3.545 de 08/02/2024, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 001/2024,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

A contratação de serviço comum de engenharia visando a Manutenção e Reforma 
Predial do Velório Municipal. 
 

1.1.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.2.Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 



administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

4.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, 
na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  13- Secretaria Mun. de Obras e Desenv. Urbano-
SEDEURB 
Fonte: 1500-Recursos Não Vinculados 
Programa de Trabalho:  18-Alfenas Desenvolvida 
Elemento de Despesa:  4.4.90.51.00.00.00.00-Obras e instalações 
Projeto Atividade: 2.024-Manutenção do Velório e Cemitérios Municipais 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
 

5.1. O pagamento será efetuado mediante medição de acordo com o estabelecido 

no edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 

6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

xxx(xxx) xxx, contado da data da Assinatura em xx/xx/xx a xx/xx/xxxx. 

6.2.Após o interregno de vigência acima supracitado, e independentemente de 

pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo da vigência será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de Termo Aditivo.  

6.8.O reajuste será realizado por apostilamento.  

 



7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será 
de *** dias úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de *** dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA, SEGURO  
 
8.1.1 – Garantia de Execução 

8.1.1. Como Garantia de Execução da obra, a adjudicatária deverá entregar na 

Secretaria Municipal de Fazenda e Suprimentos da Prefeitura Municipal de Alfenas, 
localizada à Rua João Luiz Alves, n°181, centro, até o 10º dia útil da assinatura do 
contrato, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual da licitante 
vencedora, em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º c/c artigo 98 da Lei 
14.133/2021. 
8.1.2.A Garantia de Execução responderá pelo inadimplemento das obrigações 

assumidas, sem prejuízo das multas legais aplicadas à contratada em razão da 
execução do contrato; 
8.1.3.A Garantia de Execução deverá ser atualizada quando das alterações no 
contrato; 
8.1.4.A garantia será liberada após o cumprimento total do contrato e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo –TRD. 
 
8.2 – Seguro: 

8.2.1.A contratada deverá apresentar à Prefeitura Municipal de Alfenas, antes do 
recebimento da ordem de início de obras, contrato de seguro que acoberte o 
contratante e a contratada em relação a: 
Danos a obras e materiais, de 100% (cem por cento) do valor do contrato; 

a) Danos a terceiros, pessoas e/ou bens, resultantes de ação ou omissão da 
contratada, de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato; 

b) Danos a propriedade do contratante e/ou de terceiros que estejam sob sua 
guarda, custódia ou controle, de 50% (cinquenta por cento) do valor do 
contrato; 

c) Morte ou invalidez permanente de qualquer pessoa autorizada a visitar ou 
permanecer no canteiro de obras, ou vitimada fora deste, em razão da 
execução do objeto do contrato, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por 
pessoa vitimada. 

8.2.2.A cobertura do seguro deverá abranger o período correspondente ao início da 
execução do objeto do contrato até seu recebimento definitivo. 
8.2.3.Os certificados e apólices de seguro devem ser enviados pela contratada à 

Secretaria Municipal de Educação, para aprovação, antes da assinatura da ordem 
de início das obras. 
 
9. CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 

9.1. Um período só será considerado efetivamente concluído se os serviços previstos 

no Cronograma Físico-Financeiro estiverem sido executados em sua totalidade. 
9.2.O contratado também deverá apresentar em cada medição, comprovação de 
procedência legal dos produtos e subprodutos utilizados no período da medição. 
9.3.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de .5(cinco.) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da 
Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 



9.3.1.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 
que se referem a parcela a ser paga. 
9.3.2.O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
9.3.3.O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
9.3.4.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 
sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
9.3.5.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
9.3.6.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
9.3.7.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 
à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
9.3.8.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021) 
9.3.9.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
9.3.10.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.4.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
9.5.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ......(.....) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
9.5.1.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
9.5.2.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
9.5.3.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 



9.5.4.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
9.5.5.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão. 
9.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.7.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 
9.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
10. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 

10.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.2.Fiscalização Técnica 

10.2.1.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI); 
10.2.2.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
10.2.3.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
10.2.4.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
10.2.5.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
10.2.6.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
10.3.Fiscalização Administrativa 

10.3.1.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
10.3.2.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143


11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1.1 É exigido da firma vencedora, a uniformização e E.P.I (capacete, botinas, etc.), 

dos 
funcionários que irão trabalhar na referida obra, conforme Normas de Segurança do 
Trabalho. 
11.1.2. Qualquer alteração, caso necessário, nos serviços propostos ou nas 
especificações técnicas deverá ser submetida, previamente, à apreciação dos 
profissionais autores e/ou revisores do projeto. 
11.1.3. Os serviços a serem executados deverão obedecer às presentes 

Especificações Técnicas e quaisquer alterações nas mesmas, se necessárias, 
somente poderão ser feitas mediante prévia autorização, por escrito, da fiscalização. 
11.1.4. A execução de qualquer serviço deverá obedecer às prescrições contidas na 
ABNT, relativas á execução dos serviços específicos para cada instalação e ás 
recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 
11.1.5. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser de primeira 
qualidade, 
sendo recusados pela fiscalização materiais não especificados. Os serviços 
imperfeitos 
deverão ser prontamente refeitos a expensas da Contratada. 
11.1.6. Todos e quaisquer danos causados ao prédio, provenientes dos serviços a 

serem executados (circulação de homens e materiais; manuseio de materiais e 
equipamentos, etc.) deverão ser reparados pela contratada, às expensas da mesma. 
11.1.7. Todo material considerado entulho será transportado ao local de “bota fora”, 
às expensas da Contratada. 
11.1.8. Todos os equipamentos ou materiais que, por ventura, demandem maior 

tempo para 
instalação, fornecimento ou adoção, deverão ser providenciados pela Contratada em 
tempo hábil, visando não acarretar descontinuidade à evolução da obra, em qualquer 
de suas etapas. 
11.1.9. As ligações provisórias de água, esgoto, luz, força, que porventura forem 
necessárias, ficarão a cargo exclusivo da contratada, inclusive toda a infraestrutura 
dessas ligações. 
11.1.10. Ficará a cargo exclusivo da contratada todas as providências 
correspondentes às instalações destinadas ao canteiro de obras (depósitos de 
materiais e ferramentas, preparo de formas e armaduras, escritório). 
11.1.11. Encaminhar a Prefeitura Municipal de Alfenas, até cinco (05) dias após o 

recebimento da Ordem de Serviço, original assinada da Anotação de 
Responsabilidade Técnica da obra junto ao CREA/MG e ou CAU. 
11.1.12. A contratada deverá providenciar a entrega, diariamente dos diários de obras 
junto à 
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, para controle e 
fiscalização do andamento dos trabalhos. 
11.1.13. Manter vigilância permanente no canteiro de obras;  

11.1.14. Assegurar até o recebimento definitivo da obra pela Prefeitura Municipal de 
Alfenas, a proteção e conservação de tudo que já tiver sido executado, vigências das 
apólices de seguro de que trata o item 16 e da garantia de execução de que trata o 
item 17.2, deste Edital; 
11.1.15. Permitir e facilitar à fiscalização da Prefeitura Municipal de Alfenas, a 
inspeção das obras ou serviços no horário normal de trabalho, prestando todas as 
informações solicitadas pela mesma;  
 



11.1.16. Providenciar a colocação de placas na obra, conforme modelos fornecidos 
pela da Prefeitura Municipal de Alfenas. 
11.1.17. Informar à fiscalização da Prefeitura Municipal de Alfenas a ocorrência de 

quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão 
da obra, dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir 
a situação; 
11.1.18. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e 
estabilidade dos serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos 
estudos, cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pela 
Prefeitura Municipal de Alfenas. 
11.1.19. Ser responsável civil pela obra e ter, como responsável (eis) técnico(s), o(s) 
detentor(es) do(s) atestado(s) referido(s) no "Documento H-3".  
11.1.20. Só será aceita a substituição do(s) responsável(is) técnico(s) por outro(s) 

responsável(is) técnico(s) que preencha(m) todos os requisitos exigidos no 
"Documento H-5". 
11.1.21. Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total 
segurança dos operários e de terceiros no perímetro da obra;  
11.1.22. Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços, 

conforme previsto nas especificações técnicas particulares da obra, normas da 
Prefeitura Municipal de Alfenas e normas técnicas brasileiras. 
11.1.22.1. O responsável técnico da contratada deverá, quando solicitado pela 
Prefeitura Municipal de Alfenas, emitir mensalmente documento de qualidade dos 
serviços executados, respondendo pela contratante, durante o período estipulado 
pela legislação vigente; 
 
11.1.23.1. A Prefeitura Municipal de Alfenas poderá aferir os testes e ensaios de 
controle tecnológico, utilizando-se das instalações e instrumentos da contratada. 
11.1.24. Providenciar, caso necessário, junto aos órgãos competentes, por sua conta 

exclusiva, o pagamento de taxas e emolumentos, incumbindo-se de aprovação das 
licenças necessárias a sua execução; 
11.1.25. Manter à frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder para 
representá-la junto à fiscalização da Prefeitura Municipal de Alfenas; 
11.1.26. Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo a 

contento a fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, 
que lançará a devida justificativa no diário de obra; 
11.1.27. Responsabilizar-se, além dos serviços específicos da construção, pelas 
ligações definitivas de água, esgoto, instalações de luz e força, de modo que, ao ser 
dada por concluída, possa a obra entrar em funcionamento imediatamente. 
11.1.27.1. Concluída a obra, a contratada terá que apresentar prova de quitação das 
contas de água, luz e telefone, e da transferência das ligações para a Prefeitura 
Municipal de Alfenas. 
11.1.28. A apresentação da certidão própria, será documento exigível para a liberação 

do Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 
11.1.29. Apresentar ao final da obra o as built completo, em meio magnético e uma 
cópia plotada e assinada pela responsável técnico da contratada; 
11.1.30. Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Alfenas com 

relação à obra. 
11.1.31. Utilizar produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou plantada que 
tenha 
procedência legal. 
11.1.32.A Contratada deverá reservar uma vaga para emprego social no seu quadro 
de empregado, pessoa esta que será indicada pela contratante através do relatório 
de risco social, expedido pela Coordenadoria de Ação Social do Município. 
 
11.2.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  



 

11.2.1. Fornecer as especificações, normas e localização que se fizerem necessárias 
para a execução completa e perfeita dos serviços; 
11.2.2. Elaborar mensalmente a medição dos serviços executados e emitir Boletins de 

Medição; 
11.2.3. Notificar, por escrito a licitante, irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, determinando prazos para sua correção; 
11.2.4. Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, a 

aprovação das licenças necessárias à execução da obra da prefeitura. 
 

11.2.5. Providenciar os pagamentos com regularidade. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

12.1.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 

13.1.O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1.Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 
I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2.Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2.A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, 
verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
13.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4.O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 
13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.4.3.Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 

14.1.É VEDADO À CONTRATADA: 
 
14.1.1.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
 
14.1.2.Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 



 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

16.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 

17.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 

18.1.É eleito o Foro da Comarca de Alfenas-MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
18.2.Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes.  
 

Alfenas, ......... DE ...................   DE 2024. 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
 


		2025-02-07T16:13:28-0300
	FABIO MARQUES FLORENCIO:06945132617




